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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 787/2004
de 9 de Julho

O quadro de pessoal do Hospital Distrital de Chaves
carece ser alterado no grupo de pessoal técnico superior,
carreira médica hospitalar, de modo a permitir dotar
o Hospital com os recursos humanos adequados às
actuais necessidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-

-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do

Orçamento, da Administração Pública e Adjunto do

Ministro da Saúde, que o quadro de pessoal do Hospital
Distrital de Chaves, aprovado pela Portaria
n.o 927/94, de 19 de Outubro, e posteriormente alterado
pelas Portarias n.os 328/97, de 14 de Maio, 985/99, de
3 de Novembro, e 1374/2002, de 28 de Outubro, seja
de novo alterado pelo quadro anexo à presente portaria,
da qual faz parte integrante.

Em 4 de Maio de 2004.

O Secretário de Estado do Orçamento, Norberto Emí-
lio Sequeira da Rosa. — A Secretária de Estado da Admi-
nistração Pública, Suzana Maria de Moura Alves da Silva
Toscano. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Saúde, Adão José Fonseca Silva.

ANEXO

Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

— — — — –

Técnico superior . . . . . . . . . . — Médica hospitalar . . . . . . . . — –

Medicina interna . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Assistente graduado/assistente . . . . . . . . . . 10

Nefrologia . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 1
Assistente graduado/assistente . . . . . . . . . . (a) 1

— — –

— — — –

— — — — –

(a) Nesta especialidade só poderá estar provido um lugar em cada momento, que será a extinguir quando vagar, da base para o topo.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA, DA CIÊNCIA
E DO ENSINO SUPERIOR E DAS OBRAS

PÚBLICAS, TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 788/2004
de 9 de Julho

O Decreto-Lei n.o 125/2002, de 10 de Maio, regula
as condições de exercício das funções de perito e árbitro
no âmbito dos procedimentos para a declaração de uti-
lidade pública e para a posse administrativa dos pro-
cessos de expropriação previstos no Código das Expro-
priações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de
Setembro.

Considerando que o artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 125/2002, de 10 de Maio, procedeu à revogação do
Decreto Regulamentar n.o 15/98, de 9 de Julho, e do
Decreto-Lei n.o 44/94, de 19 de Fevereiro;

Considerando que o Decreto Regulamentar n.o 15/98,
de 9 de Julho, revogara o Decreto Regulamentar
n.o 21/93, de 15 de Junho;

Considerando que, nos termos e ao abrigo do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto Regulamentar n.o 21/93, de
15 de Junho, foi emitido o despacho conjunto dos Minis-
tros da Justiça e da Educação de 6 de Dezembro de

1994, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 291,
de 19 de Dezembro de 1994, que estabeleceu a listagem
dos cursos superiores que habilitam ao exercício de fun-
ções de perito avaliador;

Considerando, ainda, que o n.o 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 125/2002, de 10 de Maio, prevê que
os cursos superiores que habilitem ao exercício das fun-
ções de perito avaliador serão os que vierem a constar
de portaria conjunta dos Ministros do Equipamento
Social, da Justiça e da Educação:

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Ordem dos Engenheiros e a Ordem dos
Arquitectos:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça, da

Ciência e do Ensino Superior e das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, ao abrigo do n.o 2 do artigo
5.o do Decreto-Lei n.o 125/2002, de 10 de Maio, e dos
artigos 20.o e 24.o da Lei Orgânica do XV Governo
Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 120/2002,
de 3 de Maio, o seguinte:

1.o As licenciaturas que habilitam ao exercício de fun-
ções de perito avaliador são as seguintes:

a) Arquitectura;
b) Arquitectura da Gestão Urbanística;


